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Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete da Deputada Antonia Rojas Sales - MDB 

INDICAÇÃON.  636  2025 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental com base nos arts. 169 a 171 da Resolução n. 
86/90 - Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Governo 
do Estado, junto a Secretaria de Estado de Educação e Cultura. - (SEE/AC), para que seja 
providenciado a construção de um poço, reforma na Escola Estadual Rural Novo 
Horizonte que fica localizada no no Liberdade no município de Cruzeiro do Sul. 

Sala das Sessões Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

02 de julho de 2025 

Deputa,erá  AANTON11A SALES - MDB 



JUSTIFICATIVA 

Senhor Governador do Estado do Acre, 

Senhor Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes, 

A presente indicação tem como objetivo solicitar, com a máxima urgência, a 
perfuração de um poço artesiano e a realização de reforma estrutural na Escola Estadual Rural 
Novo Horizonte, localizada na comunidade ribeirinha do Rio Liberdade, no município de Cruzeiro 
do Sul. 

A referida unidade escolar encontra-se em condições extremamente precárias, 
comprometendo diretamente o processo de ensino-aprendizagem e a saúde dos estudantes e 
profissionais da educação que ali atuam. Ressaltamos dois pontos críticos: 

Falta de acesso à água potável: atualmente, os alunos e demais usuários da 
escola consomem água retirada diretamente do rio, sem qualquer tipo de tratamento, o 
que representa um grave risco à saúde pública, expondo crianças e adolescentes a 
doenças de veiculação hídrica. 

Instalações sanitárias e estrutura física comprometidas: os banheiros estão 
inoperantes e a estrutura do prédio escolar está deteriorada, necessitando de reforma 
urgente, com intervenções que garantam condições básicas de higiene, segurança e 
dignidade. 

Diante do exposto, solicitamos ao Governo do Estado do Acre, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes, a inclusão da Escola Estadual Rural 
Novo Horizonte em programas de investimento e infraestrutura escolar, com a construção 
imediata de um poço artesiano e a execução de obras de reforma completa da unidade. 

Essa ação é essencial para garantir o direito à educação de qualidade em 
ambiente saudável e seguro, como prevê a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Certos de contar com a atenção e sensibilidade desta gestão, apresentamos 
esta indicação com a convicção de que medidas concretas serão adotadas em favor da 
comunidade escolar do Rio Liberdade. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

O2dejulho de 2025. 
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Deputada $'N1ONIÃSALES"- MDB 






